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1. OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE ÁUDIO PARA AS PROVAS DOS
CONCURSOS DA UFAL conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de
Referência:

      SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA
     GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS

UN QTDE ESPECIFICAÇÃOITEM

Lote: Não

1. Cód. SIASG 3778 - Gravação de áudio em meio digital com respectiva transposição para
meio digital de armazenamento (CD/DVD) de cada candidato participante das fases "prova
didática" e "defesa do plano de atividades acadêmicas".
Em cada banca examinadora deverá haver um equipamento de gravação e seu respectivo
operador, que estarão à disposição enquanto durar as provas didática e de defesa do plano
de atividades acadêmicas (PAA).
O tempo de registro por candidato será de até 65 minutos, para prova didática e de até 65
minutos para a defesa do plano de atividades acadêmicas.
Os registros deverão ter identificação do edital do concurso, área de estudos, nome do
candidato sob avaliação, hora de início da avaliação e hora de término da mesma.
Será fixada a quantidade de 6 (seis) candidatos por banca examinadora na fase da prova
didática e o mesmo número para a prova de defesa do PAA, resultando em
aproximadamente 1.116 gravações, num total estimado de 72.540 minutos de gravação.
Esse número poderá ser redistribuído entre as bancas que estiverem aquém e além dessa
previsão num mesmo concurso.
As gravações das defesas serão de acordo com o cronograma estipulado pela
Universidade Federal de Alagoas, conforme Anexo III do edital.
No valor da proposta deverão estar incluídos todas as despesas com passagens,
hospedagem e alimentação, assim como demais despesas oriundas da prestação de
serviços pela contratada.

Unidade 93

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
A ADJUDICATÁRIA deverá realizar os serviços de acordo com cronograma estabelcido pela
Universidade, conforme Anexo III do edital.

                                     SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA
                                    GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS


